
 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 340/2019. 

 

Altera o art. 12-A à Lei n° 116, de 16 de 

novembro de 1979, que dispõe sobre a 

divisão territorial do Município em 

áreas e zonas. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

                                               

Art. 1º O art. 12-A da Lei n° 116, de 16 de novembro de 1979 - Lei de Zoneamento 

Municipal passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 12-A. A Zona Residencial 1 (ZR-1) constitui-se ainda 

pela Macrozona Urbana 3 (MZUR- 3) e pela Macrozona Urbana 

4 (MZUR – 4), todas integrantes do 2º Distrito do Município de 

Cabo Frio, cujas delimitações encontram-se especificadas no 

mapa constante no Anexo Único da Lei Complementar nº 4, de 

7, de dezembro de 2006 – Plano Diretor Municipal de 

Desenvolvimento Sustentado.” (AC) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cabo Frio, 28 de novembro de 2019. 
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